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SlfMDLA - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a

abrir um crédito especial e dá outras providencias.

•

O Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, no uso d<

suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulgí

a seguinte Lei:

Artigo Ifi - Pica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado

a abrir um crédito especial no valor de Cr$12.000.000,00(Doze milhões

de cruzeiros), para a aquisição de animais de puro sangue, para a melho-

ria genética de eqüinos, bovinos e ovinos, para comporem o Centro de Prc

duçao.

Artigo 2* - Para o ctnrprimento dae obrigações decorrentes desta

Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um

crédito especial, até o valor de Cr$12.000.000,00(Doze milhões de cru-

zeiros ).

Artigo 3fl - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ré

vogando-se as disposições em contrário.

Edifíciê da Prefeitura Municipal de Cruz í-lachado-Estado do Paraná,

em 15 de setjrábro de

Secretario Administrativo

Mieczislaw Otto

Prefeito Municipal


